
INDICAÇÃO Nº 
662
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine aos órgãos competentes, a proibição o funcionamento dos equipamentos de som automotivos nas vias, praças, avenidas e demais logradouros públicos no âmbito do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende ao pedido e a reivindicações da população que, de alguma maneira, tem convivido conflituosamente com o ruído produzido pelos sons dos carros e principalmente pela altura de eles atingem.


É fundamental disciplinar o comportamento de motoristas que, ao instalarem em seus carros equipamentos de som de alta potência, não se atentam utilizá-los de forma a não interferir na qualidade de vida dos demais cidadãos. A poluição sonora, segundo estudos, gera irreversíveis danos a quem fica em contato direto com som muito alto. O som alto, indesejado ou desagradável, é uma forma grave de agressão ao ser humano e ao meio ambiente. Ignorar seus riscos é um erro, pois a exposição contínua, diferentemente dos outros tipos de poluição, acentua dos efeitos nocivos à saúde. 

Com o aumento da frota veicular e dos constantes lançamentos do mercado de som automotivos, o que deveria ser apenas um lazer acabou se tornando uma disputa entre grupos sociais, principalmente entre os jovens. Infelizmente, quando não se há uma racionalidade e bom senso no uso destes equipamentos e quando o respeito aos demais cidadãos são ignorados, faz-se necessária a intervenção dos órgãos públicos, inclusive prevendo multas.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento, atendendo as necessidades da população do Estado de São Paulo, pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para considerar as razões da necessária disciplina à utilização do som automotivo, visando a satisfação e bem estar de todos.
Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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